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3. DO RESULTADO

3.1. O resultado da Solicitação de Isenção de Taxa de Inscrição será divulgado no dia 05/03/2010,
a partir das 16 horas, no endereço eletrônico http://www .cepuerj.uerj.br .

EDITAL DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

1. DAS INFORMAÇÕES GERAIS

1.1. A isenção de taxa de inscrição do Concurso UERJ de Agente  de Administração Universitária/
Assistente Administrativo 2010 é um benefício concedido aos candidatos que comprovem renda
bruta familiar mensal de até 2 (dois) salários mínimos  e entregarem a documentação
necessária, conforme definido neste Edital de Isenção.

1.2. O requerimento de Solicitação de Isenção de Taxa de Inscrição, estará disponível aos
interessados, no período de 22 a 26/02/2010, das 10h do dia 22/02 até às 18h do dia 26/02/ 2010, no
endereço eletrônico http://www .cepuerj.uerj.br .

2. DOS PROCEDIMENTOS PARA PREENCHIMENTO DO REQUERIMENTO E DATA DE
ENTREGA

2.1. Preencher o requerimento de Solicitação de Inscrição e, após o seu preenchimento, clicar no
link Solicitar Isenção de Taxa. O formulário está dividido em duas partes, sendo uma com os
dados de identificação do candidato e a outra com os dados complementares onde você deverá
assinalar o item em que se enquadra.

2.2. A documentação comprobatória relativa ao(s) item(ns) assinalado(s) deverá ser entregue até o
dia 01/03/2010, às 12 horas , no endereço: Campus da UERJ, Rua São Francisco Xavier 524, Pav.
João Lyra Filho, 1º andar, bloco A, sala 1002 (Protocolo).

2.3. A(s) cópia(s) da documentação entregue, deverá(ão) estar nítida(s), legível(is) e autenticada(s)
ou ser apresentada o original no Campus Maracanã da UERJ, Pav. João Lyra Filho, 1º andar,
Bloco A, sala 1028 para autenticação por um servidor.

2.4. Os requerimentos entregues sem a documentação necessária para comprovação, ou que
não obedeçam a sistemática descrita, não serão considerados para análise.

2.5. Não esqueça de, após a conclusão do preenchimento do formulário, enviá--lo para
cadastramento, clicando no link ENVIAR.

2.6. Os requerimentos serão analisados e avaliados de acordo com critérios definidos no Edital.

2.7. O preenchimento correto do requerimento e a documentação entregue são de inteira
responsabilidade do candidato.

2.8. Os requerimentos serão individuais e as avaliações realizadas intransferíveis.
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DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES POR ITEM

Item 1

:edaipócraxenA

UTPIedênracodsahlofª2eª1

oxenaoledoM-açnarbocoãnadovitomoerbosohnupoirpórpedoãçaralceD

Itens 3 e 5

:edaipócraxenA

edadeirporpedohnupoirpórpedoãçaralceduoadneVearpmoCedassemorPuoarutircsE

oãçatserpadotnemagapedetnavorpmoC

leugulaedotnemagapedobiceR

Item 2

:edaipócraxenA

9002/orbmezeDeorbmevoN,orbutuOedacirtéleaigreneedatnoC

aigreneedosacmeuo,acirtéleaigreneedotnemibeceroãnodohnupoirpórpedoãçaralceD
oxenAoledoM-etnelaviuqeuoserodaroMedoãçaicossAadoãçaralced,airátinumoc

3.2. Não serão concedidos recursos às decisões resultantes do processo de avaliação.

3.3. A constatação de fraude ou a falsa declaração das informações acarretará no impedimento
do candidato realizar o Concurso UERJ de Agente de Administração Universitária/Assistente
Administrativo  2010.

3.4. Aos candidatos que não atenderem plenamente às condições estabelecidas neste edital,
não será concedida a isenção de taxa de inscrição.

3.5. A critério do CEPUERJ, poderá ser solicitado ao candidato os originais dos documentos
apresentados, para averiguação.

3.6. O candidato que tiver sua solicitação de isenção de taxa indeferida, para garantir sua
participação no concurso público, poderá efetuar o pagamento relativo a taxa de inscrição,
observando as normas contidas no edital do certame.
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Item 13

:edaipócraxenA

obmiracmoceodarbpmitlepapmeocidémodatsetA

:edaipócraxenA

onisneedoãçiutitsniadoãçaralced,otnemaicnanif,otnemagapedênraC

Item 14

Item 12

:edaipócraxenA

ralocseocirótsihuoamolpid,alucírtamedetnavorpmoC

Itens 6, 8 e 9

:edaipócraxenA

ohlabartedarietraceeuqehcartnocomitlÚ
)lairalasoãçazilautaamitlúadeoãçatartnoced,otsoredsahlof(

,otartnocedoãsicseredomreT
ogerpmesedoilíxuaedotnemibecered,oãçarenoxeedatadadetnavorpmoc

oicífenebodrolavodeSSNIodotnemibeceredoãtraC

EDADISREVINUadalucírtamedetnavorpmoC

:edaipócraxenA

9002/orbmezeDeorbmevoN,orbutuOedraluleceoxifenofeletedatnoC

Itens 10 e 11
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MODELO DE DECLARAÇÃO

Eu, __________________________________________________________ (nome do requerente),

afirmo, sob as penas da lei, que _________________________________ (item em que deseja

fazer a declaração), pelo(s) seguinte(s) motivo(s).

Rio de Janeiro,     de fevereiro de 2010.

Nome do requerente Identidade CPF


